
GOVERNO MTJNICIPAL

SANTO ANTONIO DO
CoÍrtlnuldadê do progrêsso, dê Ínãos dâda

Gêstão 2o2lt2O2+
LESTE

s colÍr o povo!

E DE RATIFICA Áo
E DE LICITA o 001/20 )

O ExÍnc §f. Pry&lto lArnicipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

çrrrcntadrs poh coolrsão & Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

Àtr.t"çeo direta por incxigibilidade de licitação, fulcrada no caput do aÍt. 25 da Lei 8.666/93, no

valor total de Rs i00.000,00 (cem mil reais), tendo como objetivo a Contratâçâo de empresa do

rnno da produção de eventos para realização de show nacional com a banda Koyote Luxúria

e show regional com a dupll Higor e Marcelo, incluindo todo o rider técnico dos cantores'

para o 
"vento 

d! FEMISAL, a ser realiz:da no dia 301o4D022, em santo Antônio do Leste-

il,tT. Resolve ratificar o presente processo a favor de: EMILY KÂLINNE DE SOUZA VIEIRA -
CNPJ: 27.820.425i000r-01, com sede na Rua Tancredo Neves No 243 quadra 01,02 lote 0001,

Parque Sagrada Família, município de Rondonópolis, estado do Mato Grosso, cEP: 78.135-211.

E ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no ar',.26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de abril de 2022.

MUNICIPIO DE SANTO
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JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
PREFEITO MTNICIPAL
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GO\/ERNO^rúuNicIP.AL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Colitin(,idade do progrêsso, de Ítãoi dadas corrr o povol

Gêstão 202 Ll2 c)21

CÀ o
E ITA AO00U2022

O Exmo. Sr. Pro&lto Ltrniciprl Joso Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitagão e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contrataçõo direta por inexigibilidade de licitação, fulcrada no caput do art.25 da Lei 8'666/93, no

valor total de R$ 100.000,00 (cem rnil reais), tendo como objetivo a Contratação de empresa do
ramo da produçáo de eventos Para realização de show nacional com a banda Koyote Luxúria
e show regional com a dupla lligor e Marcelo, incluindo todo o rider técnico dos cantorss,
prra o evento da FEMISÂL, a ser realizada no dia 3010412022, em Santo Antônio do Leste-

MT. Resolve ratificar o presente processo a favor de: EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRÁ -
CNPJ: 27.820.42510001-01, com sede na Rua Tancredo Neves N'243 quadra 01,02 lote 0001,

Parque Sagrada Família, município de Rondonópolis, estado do Mato Grosso, CEP:78.735-211.

E ordenar sua publicagão em cumprimento ao disposto no art- 26 daLei 8.666193-

Santo Antônio do Leste . MT, 04 de abril de 2022,
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5 d. À!.il & ã)22. Joínal OftAl EblÍÚíko dos Municif*rs do Estado dê Mâb Gío5§o. ANO XVll lN'3.9tí
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EXOIIERÀ A EERvIooRA PI,ILICA cdâasloN^D^ IAEA A,TnE-
croa co8€i D0ú alr{Iot, 00 c^RGo DE cooiDExaDot^ oE
ARrls E DÁ oUIRAS PRo\mÊNcIAs
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do L.í., Eôtado Ô Malo
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LrcÍÍAçÂo
r{l)D€ R nncaç^o - olsPExsa oE ucÍraçIo 0í 6f2022

TÊ o oE RAnHcAçÀo

o§PÉ*sa DE uctlÂçÀo or6/p22

g Ex,m. §r. PÍ€tuilo MunLlpâl Josê tuimâleb vEl.â Alves, têodo .m visE
as just ficaliÍás apÍ6santeds pâla Comi§são ds UcilaÉo ê pêlá Assês-
soíia Jurldica do Muoicítio, sobro a corFataÉo dir€ia com disp€nsa dê

lidksáq fi/loãd. no lndso ll, Ô âd. 2,1dâ Lei 4.666r'93, no vsloí dê RS

10-0oo,0o (dez mll rÊál§), !êíô como obieto a Crntr.tlfro de.mp..re
pa.. Írâllzôçáo d. llb.riçto do Ârvàá junto .o corpo d. bomb.l.os
do Glnátb Xunldp.l R.lrEHo co.lho csrdGo, vlEndo ,ü.írt r..
íêcêsliab(ha aL Sacnt ria Xunidpd it. Dsspoío e La:Éí. Rê3dv6
RATIFICAR o Êca.nt8 oroc.3so a fat/oÍ d€: EIÍ-Y KALINIE O€ S(XrZA
VIERA - CNPJ: 27.820.42íml{r . coín sêdê nã Ruâ Tân.,€do Nsv€s,

no 2a3 $radrâ 0l 02 lot6 0001, bâiro: Pâ,que Sag€dâ FamÍiia, munici-

É de }tóoíúpol3 - Mr. CEP 78.73'21 1 . ê oftbltât $t Bruica@ sm

olmpraaob e d.3pclo íro âít 26 da Lei 8.666/93.
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JOSE IITATE1A VIEIRA ALVES

PREFETTO MUNICIPA!

PREFEM',RA IUNICIPAL DE SÂI{TO AI{TOiIK) OO LESTE
FORTARLÀI|1'!63/ã)22. DE:o/t DE ABRIL OE 2022.

ExoNERÀ Â sERvIooRÂ PÚBLICA colt{ISSoNADA I.EUSA IÂR-
II{S GAIIDOO. DO CAÂGO DE CHETÊ DE SEÍOR OÊ OSRAS E FB
GÂI-ZACAO É OÀ OUTRÁS PROVIDÊNCI,AS.

JK§E IiIATEIA VIEIRA

âLVEI PÍBftib Munldpel (b sânio Ánbnb do Lestô, Éstâóo d€ Metc

Grcô, no uso dê luâs alribuits€s l€96b.

RESOLVE;

MiSot.- EXONERÂR, do Caígô dê CHEFE DE SETOR OE OBRAS

E FISCAL2ÂÇÁO, a sêrvüorê puuicâ co.nis§onadâ ÉUSA XÂRíIS
callotÍx),
Artso, - Oel€íÍnimr a Secr€ta.ia titÃidpal de ÁdÍÍÍntsüsÉo qus loms
as píwidêítcllg nocsáriae parâ ã êx€orsão dêsia poí€riâ.

ArlBof+§tE Po.ta.b snt8 om vigoÍ m dãta ds §,a put*-Éo íovoqEn-

do as dispcir€s êm cqlE b.

SEGISTFA§E

?UBI.IGA'E

CUÍíFf,Aae

GABII{ETE DO PREÍEITO

EX: Oa llRll OE 2022.

JOSE ÂRIIAÍEIIAVIEIRAALVES

PREFEITO XUI{ICIPÂL

Rêgisrràda nâ S€cÍ€lâÍi. d€ AdmiÍistrâção ê Plaí€jaÍrÉolo ô Publicede
por atuaçâo eín locd de cGtuíne, cdríoíÍttê Íla legisbção eln vigoí.

LU§ CÂRLO6 REET'D€

§ECREÍAR,o DE AoSTISTRAçÀo E PtÂxEJAIÉrro

FiEFEITURA TUI{ICIPAL DE SAI{TO AT{ÍOIIIO OO LESÍE
PORTARIAIIô.162022 DE:04 DE ABRIL DE 2022-

EXoNERA, o SERV|DoR púBltco coMtsstoNAoo r{ERltsoN FoR-
TUitÂTo REzExoE, Do c RGo DE cooRoENAooR oE pR^Ítcas
DESPoRTIVAS E oÁ oUTRÂs PRoVIDÊNCIAS.
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